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EMENDA N°      , DE 2020 

(à Medida Provisória n° 1.000, de 2020) 

 

EMENDA ADITIVA 

 

Inclua-se, onde couber, os seguintes artigos na Medida Provisória n° 

1.000, de 2020: 

 

Art. XX Fica autorizada a prorrogação para 1 (um) ano após a última 

prestação, mantidas as demais condições pactuadas, do vencimento das 

parcelas vencidas ou vincendas a partir de 1º de janeiro de 2020 e até o 

fim do estado de calamidade pública referido no caput desta Medida 

Provisória, incluídas eventuais dilações, relativas a operações de crédito 

rural contratadas por agricultores familiares, e suas cooperativas de 

produção, cujas condições econômicas foram prejudicadas pela pandemia 

da Covid-19. 

§ 1º Durante o estado de calamidade pública ficam suspensos, para as 

dívidas abrangidas pelo disposto no caput deste artigo: 

I - o encaminhamento para cobrança judicial, as execuções e as cobranças 

judiciais em curso; e 

II - o prazo de prescrição das dívidas. 

§ 2º Na prorrogação de que trata este artigo, fica garantida a manutenç ão 

de bônus de adimplência, rebate ou outros benefícios originalmente 

previstos. 

§ 3º Os valores prorrogados com fundamento neste artigo serão objeto de 

subvenção econômica na forma de equalização de taxas, de que trata a 

Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992, e os custos correspondentes correrão 

à conta das dotações orçamentárias destinadas às Operações Oficiais de 

Crédito. 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo não se aplica aos financiamentos 

contratados com recursos dos fundos constitucionais de financiamento, 

que assumirão os custos correspondentes. 
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§ 5º A prorrogação nos termos deste artigo não impede a contratação de 

novas operações no âmbito do crédito rural. 

Art. XXb. Fica autorizada a prorrogação para 1 (um) ano após a última 

prestação, mantidas as demais condições pactuadas, do vencimento das 

parcelas vencidas ou vincendas a partir de 1º de janeiro de 2020 e até o 

fim do estado de calamidade pública referido no caput desta Medida 

Provisória, incluídas eventuais dilações, relativas a operações de crédito 

no âmbito do Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF), cujas 

condições econômicas foram prejudicadas pela pandemia da Covid-19. 

§ 1º Durante o estado de calamidade pública ficam suspensos, para as 

dívidas abrangidas pelo caput deste artigo: 

I - o encaminhamento para cobrança judicial, as execuções e as cobranças 

judiciais em curso; e 

II - o prazo de prescrição das dívidas. 

§ 2º Na prorrogação de que trata este artigo, fica garantida a manutenç ão 

de bônus de adimplência, rebate ou outros benefícios originalmente 

previstos. 

§ 3º A prorrogação nos termos deste artigo não impede a contratação de 

novas operações no âmbito do crédito rural. 

Art. XXc. A Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 1º-B Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 

de dezembro de 2021, nos termos dos arts. 1º e 1º-A desta Lei, de débitos 

de responsabilidade de agricultores  familiares que atendem aos requisitos 

da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.” 

“Art. 2º-B Fica autorizada a repactuação, até 30 de dezembro de 2021, nos 

termos dos arts. 2º e 2º-A desta Lei, de débitos de responsabilidade de 

agricultores familiares que atendem aos requisitos da Lei nº 11.326, de 24 

de julho de 2006.” 

“Art. 3º-C Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 30 

de dezembro de 2021, nos termos dos arts. 3º e 3º-B desta Lei, de débitos 

de responsabilidade de agricultores familiares que atendem aos requisitos 

da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.” 
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“Art. 4º-A Fica autorizada a concessão de descontos para a liquidação, até 

30 de dezembro de 2021, de dívidas originárias de operações de crédito 

rural de responsabilidade de agricultores familiares que atendem aos 

requisitos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, inscritas em dívida 

ativa da União ou encaminhadas para inscrição até 31 de dezembro de 

2020, relativas à inadimplência ocorrida até 30 de junho de 2020, e os 

referidos descontos devem incidir sobre o valor consolidado, por inscrição 

em dívida ativa da União. 

§ 1º A concessão dos descontos de que trata o caput deste artigo 

observará o disposto nos §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 6º do art. 4º desta Lei. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se às dívidas contraídas no 

âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária (Banco da Terra) e do 

Acordo de Empréstimo 4.147-BR, inscritas em dívida ativa da União até 

31 de março de 2021, cuja inadimplência tenha ocorrido até 30 de junho 

de 2020.” 

“Art. 10-A. Para os fins de que tratam os arts. 1º-B, 2º-B, 3º-C e 4º-A desta 

Lei, ficam suspensos: 

I - o encaminhamento para cobrança judicial, as execuções e as cobranças 

judiciais em curso, até 30 de dezembro de 2021; e 

II - o prazo de prescrição das dívidas.” 

Art. xxd. A Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 20-A. Fica autorizada a concessão dos descontos de que trata o art. 

20 desta Lei até 30 de dezembro de 2021, no caso de débitos de 

responsabilidade de agricultores familiares que atendem aos requisitos da 

Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006. 

Parágrafo único. O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que 

trata o caput deste artigo fica suspenso até 30 de dezembro de 2021.” 

“Art. 36-A. Fica permitida a renegociação, em todo o território nacional, nas 

condições de que trata o art. 36 desta Lei, de dívidas de operações de 

crédito rural de custeio e investimento lastreadas com recursos 

controlados do crédito rural, inclusive aquelas prorrogadas por autorização 

do CMN, contratadas até 31 de dezembro de 2019 por agricultores 

familiares que atendem aos requisitos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 
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2006, e por suas cooperativas de produção agropecuária, observadas as 

seguintes disposições: 

I - o reembolso deverá ser efetuado em prestações iguais e sucessivas, 

fixado o vencimento da primeira parcela para 2022 e o vencimento da 

última parcela para 2032, mantida a periodicidade da operação 

renegociada, sem a necessidade de estudo de capacidade de pagamento;  

II – o prazo de adesão à renegociação a que se refere o caput deste artigo 

encerrar-se-á em 30 de setembro de 2021 e o de formalização da 

renegociação, em 30 de dezembro de 2021.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Desde o início da pandemia de Covid-19 a agricultura familiar sofreu dois 

grandes  reveses. O primeiro deles, ao não ser explicitamente incluída no 

auxílio emergencial previsto na Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020. A 

segunda, quando o Presidente da República vetou 14 dispositivos da Lei 

14.048, de 24 de agosto de 2020 (Lei Assis Carvalho). 

Entre os dispositivos vetados, estão aqueles referidos à renegociação de 

dividas do setor. Acreditamos ser essa negociação fundamental para 

garantir condições mínimas de sobrevivência a milhares de famílias 

agricultoras, produtoras de 70% do alimento que a população consome no 

país.  

É por acreditar que a agricultura familiar brasileira tem e terá  papel 

fundamental para ajudar o país a sair da crise que apresentamos a 

presente emenda, para a qual pedimos apoiamento ao nobres Pares. 

 

 

Sala das Sessões,          de           de 2020 

 

Senadora Zenaide Maia 

PROS/RN 
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